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o S.—- l!ESTATUTO CONSOLIDADO ATÉ A REUNIÃO DO CONSELH
•VDM I NTSTR.\ç \.r> rvr os DE .HL'LHO DF 2021. d

I EGISTW'
KA DE IMÔVEISTINSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E AR’ L2

ECOA

$
CAPITULO I
D \ DENOMINAÇÃO, REGIME. JLuRTDTOO. DURAÇÃO. SEDE E FORO

Art. Io O INSTITUTO ESCOLA E CULTURA, COMUNICAÇÃO. OFÍCIOS E ARTÈSt
\ s f o f. TO ECO V.••í

mutíiermiiiadu, é uma entidade cr, com pciÿonaíiciadc jurídica de direito privado. .vc;;. rins
lucrativos, com autonomia administrativa financeira e patrimonial e reger-se-á peio presente

é > *

•- •- -i -V ‘ • ; i*

Art. 2o O INSTITUTO ECOA tem sede e foro na Travessa Adriano Dias, n° 135 - Centro, na
'd.-t’c ,’c F-.brO. Fv : Ceará e 'Ará c-t’- ' v'- -,\- \’ rio d: rc've>.j'"t:-,.ò

lijá-Jc > Ce COT. jtU.-,.. .; -...s .•i: tc vki UT-. X V rulCiOf ..

CAPITULO II
DAN' FIX ALIDADES

Art. 3o O INSTITUTO ECOA tem como finalidade a execução de políticas, programas e projetos
n K ?. . ;uçã y \

Pc.-.,, : ...1. di-jeiV- tó . :. I ; v : ...• LOcli.’;-. . .. tiddsãv .,i- .c . .. ,...,3-.,',
circo, da dança, da literatura, da música, do teatro, da radiodifusão, do esporte e de outras

Parágrafo único — Para o cumprimento de suas finalidades, objetiva:

i - traçar diretrizes para o deven .... imemo de pohiicas cukurais;
II - desenvolver atividades de formação, produção, realização e difusão cultural:
IF - or T'.-' - •$ v.:T - e • y? '• • a nsAXadio :ÿÿÿ X : ' • • Tf' •• ;; U
óe.o ..
IV - incentivar, promover e proporcionar a comunicação cearense de atividades culturais

artes • >. Ç , . - . . . , iitereri.vs. .• .• ca s. audio', , 2c ..
material como imaterial;

£
s'

\

\ ; - custear v JeseRvoh ;n:en:o s et:- execução uc programas e projetos nas areas espettiicas uc
sua atuação;

- r-v-t:;:' e. b- -ré: e .’ÿ’ÿ•rrrcnio CjTOeXib.-dr n crAm;. oe •jr

yi

U,\ u: - edit.tr puohcaçèes te, . •. c e en.::T„>. promo*.endo a divulgação dc conncctmemc nus
áreas de cultura, arte, educação, assistência social, tecnologia de alimentação;
IX - rr àc - . -r .ias : — •; ’s:

X - esu-.ttuítóf . . ; cr pcS.ju. . prt’je .- e iãtaáos. Uiré\ é» U- ap.-rt.jÿ.rnatCTfui
financeiro;

V

-Xrrcducã •: .';r.: • hr-> ..Fte-iF- •.

tbmtauoreí c !a:, . u: ... eouiiecimcvae. ....
_____

: c memória, .ver ,.u .
pesquisa e tecnologia;

K. Ã-d'. ’’ S i: i rz~2r:'.:<

Uuíecipms, pent cerre, cc.n entiUuee.t . ,u. ... ... . ee euncira. puciicas •. -a pr jseuas.

XII! - promover intercâmbio com entidades congéneres nacionais ou internacionais, mantendo
inientçào com csstrs

'•f'< - promover e desenvoiver ensino técnico c at.-. idades ue pequísa que p-r--.. - COíYH iòusr
para a realização dos objetivos estatutários do INSTITUTO ECOA;
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XV - instituir prémios de estímulo e reconhecimento a pesquisadores que tenham eontrifc/iÿdÿ' . % Q
R. -r-ií .-i;s í* I -"O 4;sA > • í CO íe (5 71

o < n

/
MÔVÿSOÇ

9$
CÃ

A

t-mdad,::

A . . - emitir parecere.- -cénicos o promover
XVII - aplicar recursos na formação de um património rentável:
WIH - de-em .<•. çr rtivjdades eJovacíoraX. e

\ usgação uo> rouiiados w pesquisas:á cíí

Tortty. v.v.ds. den';?'cas.
ao sc-.. aceno oreiático e eiciuiíkó como a outro* recursos incdundó t.vpvÿiçves A- 4v
diversas áreas de estudo, visando a capacitação. formação e treinamento de estuqantesl-e-ÿ %

reieorar termo de tviaboração, termo de fomento e acordo de eoopêfaçãoÿisarídq
promover cursos dc formação com outras instituições educacionais, científicas, cultuais c

-ÿ •r;
*«/l\ ClPfX

a:".-Vã
, \ , \ -" i fj .>.K7;)

XXI - realizar palestras para profissionais, estudantes e a comunidade em geral na área da

XXX - promover „>u;ra> ara idades que sejani uc interesse na «.-aii/ação dc aeu» objeiivos
estatutários;

XX‘!! - croíTover corso- Jc çrojcnç:':* o p-rs-grsdr.açào- err- ae-vit*? dc cooperaçõc- e-»m .ÿ‘aims

inxiiusições educacionais c cietniilé,ÿ:

XX1IÍ-A - promover cursos de nível técnico em acordos de cooperação com outras instituições

XX: v - promover cursos iivres em acordos esc cuxíperúçào com outras mstfítriç&ís educacionais e
científicas;
XXV - srtic.fkrr os dXer-oc cb-ed'. c? propestos r- - n.ers anteriores a nheis e ineiáreds- d-'5
cosemos icaerais, estaduais e mumeipais. universidades. escoks. ccmroXde formação e de s[v;o
ao desenvolvimento humano e institucional, entidades de classe, iniciativa privada, entidades e
?71 77.7 x-»ÿ? yr.x ;r-,77 •- v} < *>VÇ’

X.S. V ,

XXVII - a promoção e efetivação de direitos culturais, sociais, educacionais e humanos.

Art. -v O ÍNSTÍÍUÍO LCÚA não tem caráter poiitico-parciuário. devendo ater-se às suas
finalidades estatutárias.

CAPi VI LO Ui
DAS ATIVIDADES DO INSTITUTO *7
An. y para a consecução de sues nnaiiuaoes, o iNSTiTuTO F.CUA poderá:

acordos, contratos de gestão ou outros instrumentos jurídicos com pessoas físicas ou jurídicas, «ie
direito publico ou privado, nacionais ou internacionais, cujos objetivos compatíveis com as
X udd.tde-' IN'S f’TI. T •

U - realizar programas educacionais c cienliilcos;

III - conceder bolsa de extensão para expert em sua área específica, bolsas dc estudo e ajuda de

conhecimentos úteis ao processo de desenvolvimento da cultura, arte. educação, esporte,
assistência social e alimentação:

.ilr-;. t :Xr prês.Xs :.V:S-.-. • rv.-í vcrAum c. cáribu”..'. de “v".!;e;o ::r
desenvolvimento da cultura, arte e educação.

A ;c- cri. é-Jci-i" i." ''XnXpc '

XÁX ÍUXÀ >c '-..í

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade c eficiência.

CAPITULO IV
DA CONSTITUIÇÃO
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%Art. 6o O INSTITUTO ECOA é constituído por sócios que se proponham a partytipÿ'
rT'- ": 'X sutis tivGTvdes e "uCY-ur unudb'- un-n s .: • das : >’••:• K - *
ari, j uò pcesjriie 'ÿÿtÿ QNÃ'

Art. 7" Os sócios sào aqueles que têm afinidade com os princípios, ideais e t1nalidadj@9eÿ*IóVEIS/NJA
‘NSTrn -m ECOA. detetuC sna fíímXXG ser Xdiead» o • Gu r - i " %

%>ÿO

1:3
Parágrafo único — Todos os sócios terão o direito de votar e ser votados para com p’tfk o - ’

Seção 1
DOS ASSOCIADOS. RE0I TSITOS PARA A «>V!LSSÃa DEMISSÃO, EXCI.TSÂO..
SEi S DIREITOS E DEVERES

An. 8o A Associação c constituída por um número ilimitado de associados, podendo ser
S" ' ••• cct'T cue

... .L :;\ p, v.c . ‘ .... c .ret ém of.
de Administração do Instituto.

*ÿ -V i.rr1 i

;; .M 'n :-r -.wn:w*\ Í C i i'i v'i.v à.\.sti>
i *“ 1°

di-s\;nev;?3ção de assoeiaJo sc ;v. -.c de Arc-crrur;ÿ.pnrocirò

independente do tempo de filiação, ou de qualquer outra condição, quando da formalização do
. í- í ! >;

- f—..-- ' ••• .r. r ;ã -
pOitcnor eo io ,.e w.".ueonq

Parágrafo segundo - A exclusão do associado se processará por justa causa. íegalmente
::

;ecur>v pFC . i wi'i

Assembleia Gerai a decisão, que. em caso de aprovação, deverá ser averbada no 3o Registro de
•Vs - ;s .:crfc25 4~ sobra? ...-ri cue ?:.? re A.nrad-’- ’ECOA.

• i.>:íeU:-r.j propor c1 Ui 5«vi. r °*'

Parágrafo terceiro - Os associados têm iguais direitos, podendo ser instituídas categorias de
•ÿ

••• ' ciados. coróorste c- r-isrosfo :c- An. 55 J: l.X •A ’ò.ióó. de :! 0 t 2-‘>07.

Parágrafo quarto - São direiíos e deveres dos associados: %r A'ururp;,-: Gc~d da * tudrí: -nardo e-bu e-r e-’- 'èru y
UííVitt'.i:

II - Deliberar sobre os critérios de escolha do representante dos associados no Conselho de
j? A>Ç

'ÿ etOi.' t \ ,

Administração;

w
;

--v::.- sepreícnu.uie sXSTi i X. » ... no .
.• /

:v •5

meoíuas rcuítn.a> ac curoprimciu iTiiaiiuaocs c<.> ÍNS i il ;. - < • cCO. v
V - Acompanhar o desenvolvimento dos projetos e atividades do INSTITUTO ECOA, através
4' seu rcprescTíísrHe n.-. OensCb- de v-.í 'níí-ósT :

N- 1 l(. Oisbuiaç YéÚLUuaiêaiTiefec. remcncmçdú, quando óvej- Gacuio entpnegived
com o INSTITUTO ECOA, em projetos desenvolvidos pelo Instituto, em conformidade com

Gíífv-içbes ei.a«u'cária», aos (VgaiaRtcntos. as .. ..odd da .-'vs-semoieia gc-tai
e do Conselho de Administração, bem corno as resoluções da Diretória;

YD* - 2 •

IX - us associados não pcúerâc praticar açúc-s ou an«» que ílrmatr,

finalidades da Instituição, sob pena de sua exclusão do quadro de associados, na forma deste

Çjuv-J ' :\> !?'!’’ Et 'O A a >•••, r >p

princípios ideias eij*

£- jvdÃA':

X - Xeiar peio ccsenvoiv ímenro e boa imagem Jo iNSIí íl ÍU ttUA.

IkSSa- 931-5
CPf»ÿ-34

- Prefeitura Municipal cc . . . .

neconheçoqVé a cópia «eroÿuf.ca >y|
>li C.TlfíÃcd?lá«cbrii'®-ÓHÿiM«> i NSTl
Êm:j[iyjLLaG2d

relação entre os associados e os atos ou ações pr|t
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çYi >Eo/?0°o

%%ECOA, ou mesmo em relação às obrigações sociais e financeiras decorrentes /«fé»
ú5v‘? -fio jys'nnTO FCO.-U |< Y

° li

a
_

ZONA

Parágrafo sexto - A qualidade de associado é intransmissíve! para qualquer outra pessoa
ov jffifi'ea. %s

%r FL J±L Q

Parágrafo sétimo — Não há. entre os associados, direitos e obrigações recíprocos,

A\
Paragrafo oitavo Nenhum associado poderá ser impedido ue exercer direito ou funÿàs
lhe sido legitimamente conferida, a não ser em casos e pela forma prevista em lei o

1 .

Parágrafo nono - E vedada a distribuição de bens ou de parcela do património líquido em
c
ou memoro do EvSVi í'L iú rA.OA.

CAPITULO V
DA .\ nMINISTR \CÂO

Art. 9o São órgãos da administração do INSTITUTO ECOA:

i - AsseiTipída Ceraí;
J1 - Conselho de Administração:

í i.* i..xccu'ii »a.

Art. 10. O executivo das funções de integrantes da Assembleia Geral, do Conselho de
r

Parágrafo único Os integrantes da Assembleia Gerai, do Conselho de Administração, do
ni

C. estai V Ni.. > i.*,

Art. 11. Respeitando o disposto neste Estatuto, o INSTITUTO ECOA terá sua estrutura
V

de :n.G., ;i atenuef ptcnaincmev i Ç i i •*.‘ --i c <d S ctcJ I i í v *. i C i *'<í t!Á «.i Ç,

Instituição. w
!

Paragraío único Os dispositivos normativos que batizarão a atuação cio LNS i i t UTO cCOA
estarão contidos em regulamentos próprios, os quais obedecerão a conceitos, diretrizes e

ÍNSiiíLfO e deiinaiâo os meios e processos executivos necessários a realização dos seus
objetivos.

CAPÍTULO Vi átdDA ASSEMBLEIA CERAL

I. Á.iseíttmeni Gerai e fersnida peio» associado» em p.e>;.- goze ac set:» aireitos,
convocada c instalada na forma que dispõe este Capítulo, com a finalidade dc deliberar e
sugerir 01 t um representretv-e Á? aÿciado* para compor Conselho de .-V.ím5ni<jrsção.

An.

Qjijxp.*''*

Art. 13. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas sempre por 2/3 {dois terços) dos

Art. 14. A Assembleia Geral do INSTITUTO ECOA será convocada da seguinte forma:

e-róircaritsrcer«e. -o 04 (quatro j em 04 :quatro;. ntante

Conselho Deliberativo: Reconheço que a copia xe

eOU etraSousa

íss®*
Está de acordo com o original.

CP?--



f i)
U qucoqucr mrúpo, a cmério uo Presidente do vÿnsoÇÿyjj*0 ‘zo&*\”$/

LEGIST'S
IMÔVEIc

II - ordinariamente, 01(uma) vez por ano para apreciação de relatórios de atividades
"T outroí '-rçã •- > rr'. TO ECO*:

C.xi,'.

r*s$Administração.

:

V\CAPITULO VII
I>0 CONSELHO \T>MTN!STR-VnVO/DEl.IBE¥íATIVO \ >
Art. lo. O Conselho de Administração é órgão de deliberação superior, com representantes do
Poder PóhJk-.' Muntctrs!. de entidades ci'. k e de membros Jt vmurridade de ootóriíivi

:,ÿ:t'od, c

e 03 (três) suplentes do Poder Público Municipal, indicados na forma deste Estatuto ou eleitos
?. LssemMeis Gary, nr.re em mandato ie í*4 Arjattre) aros., cõdendo ser nrsrrrçèv-;*-

Parágrafo primeiro - O Presidente do Conselho de Administração será eleito por seus pares na
corso:í'o;r.>s.

Parágrafo segundo- No mínimo 30 (trinta) dias antes de expirar os mandatos dos integrantes

Parágrafo terceiro - O primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser
de r‘Z t'do’S aros.

Parágrafo quarto Os membros representantes do Poder Público Municipal poderão ser
j? ;

"

tl.T -7' Í* : TV: :’ > y. ' li tCro

Art. 16. O Conselho de Administração será composto por 07 (sete) membros e terá a seguinte

-A-'—'I - 03 (três) representantes do Poder Público Municipal e seus respectivos suplentes;
.• *•>?"» rvteríe •: ema emote-:' e r “presema'N ds ‘HXrtó®!.* cHd,

P.«I area ciAura. indicado ; ?ÿ. ..cr rncárij Municipal e peio Conseldo de
Administração;
I ?! - 0't u r.v' membro

n A

Venvda.de rspresenri'a-.-.4, A> vadeda-de civi’. n tcabdN'
Poser Puoíkv» Municipal c «provado peio c onscfno oe

cr

tu a-.eu do esporte, moicaúo pc
Administração;

K- •vr;• c<;.-íb<ic - mtegnirttes à-' Ccnsdbe :*e Adn'Ws'racSe.-. r>ess-'?5

noiona ca,>aw.úu.;c pron&iorui c recunheeiúst iucmecdace isera; com .;;urc.->c peias «tivas

atuação do INSTITUTO ECOA. preferenciaimente um pesquisador, ligado a universidade:
Oc v.íC

cV
V -ÿ 0! * tOT» nvTtlvo <rge-;ir pdc»ç associados do INSTITUTO eOOA

Art. 1 7. Compete ao Conselho de Administração;
/

[/li - exercer a íNealização superior tíc património e
II - aprovar o orçamento, as contas, os balanços, o relatório anual do INSTITUTO ECOA e
acompanhar s evecuç.? ? xectrneacãrb:
iii - aprovar o criiêriv dc determinação c.c .ci.c-n-.' dos ser* iyos. produce.":
ou adquiridos para a consecução dos objetos e do INSTÍTUTO ECOA:

prommoLr-ce Si-b-.» •• ;«v?:égr;» i? aeã* i ' VNS'HTI.TO ECO V sobre o-
programas c»pe-oi;ccc>s a V.V<T, ueserivoú HíOS;
V - aprovar as prioridades que devem ser observadas no desenvolvimento e produção das
atividadeÿ .i- INST.ÍTU rO FCO.A .

recursos oc i \ > í i i í ,vO i-Á.UA;•uti.*>

Vi - deliberar sobre propostas de empréstimos a serem apresentada* a em«taucs ce
financiamento, que onerem os bens do INSTITUTO ECOA:

--nersçã--
bei» move» c imóveis do iNS í ; ci r.t GA,i i C

realização de convénios, acordos. ajusféSÿtírSTWHIVfilPÿíÿÿSÿp estabelecer
norrra- rerr rentes-

’ Reconheço que a cópia xerografica fl
VIII - aprovar a ______

ria'feuliveira Sousa
Wiatriqula: 9314

402.903-34

Está de.acordo com o origina!.
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l*fpM
\ DERÚGISTRO%X

iX - apreciar e aprovar a criação de estruturas de que trata o Art. 3o;

v; c.\ :cí:•s.&t c SA.tin % ú •; I UIÿO b c OJ:i\;o Cx '•íT}pw * « •>dÇ K- UJ :*cu

XI - conceder licença aos integrantes do Conselho:
V: - .ÿ•ÿ•ÿdher XX

‘W
kÿVÊlSÿOÍ’FLÿ

I4úw .... Óv IXoliil IX/ XiX e c , ' \h . .'.... deite
F.statuto. com quórum mínimo de 2/3 (dos terços) de seus integrantes observado a legAÍação 7

- .. .. .. ..ÿ r. designar . .... : ...-.tf os ...eme • - oa Diretória r.xecei:', ;ÿ. e em easoSáSS!!
vacância, eleger novo membro no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da

.\i i t - UpA? v aí x •• K CL.111 w í Ui \
/

Ay
x!

- c.v..:-e'!..:. sobre qt.ai-q-.,e: - ,:e Xiiciesse uo Ai i I IX ; i O r< • \ lhe X-Tem
submetidos pela Diretória Executiva, através do Diretor Presidente;

XVI! - resolver os casos omissos neste Estatuto e no Regime Interno;

Parágrafo primeiro O Conselho de Administração reunir-se-á. ordinariamente, a cada 03
y-V-

cA.' • <1 < ? .* i' ’ Ã < iC.: » •wj
UL(1J'»lx

Conselheiros, no mínimo.
lOi’nu íUZíúW v vi c*

Paragrato segundo- O Conselho Xe .Administração somente deliberará com o presença úe peio
menos 2/3 (dois terços) de seus integrantes, e suas decisões, ressalvados os casos expressos em

—> x.

í Cm; d'ÍKZ>.. Ctiíl

Parágrafo terceiro — O presidente do Conselho de Administração dará posse aos intemantes da
D--.- •••• •: e\ce; ;r > . • Conselho '

• : do fYSTí R, TQ ECOA.

Parágrafo quarto — Os membros natos poderão ser substituídos a qualquer tempo.

darãgiãio quinto - AO caso ue vacância ca runção de memoro eleito, o Conseino devera
indicar ou eleger um novo membro para concluir seu mandato, obedecendo ao princípio de
Trxcsxrnmt:’. 'X:o;e ívn-o;;t no -V; -r do rrcSinto rstatrto. u
Parágrafo sexto - Os membros do Conselho de Administração não receberão remuneração ou

O" o oiiôòco-r- ':‘::oo "d seróçoí o:o ne-ts o m • o - • .....o . XA:.X;.:'-\

Parágrafo sétimo — Os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretória da entidade
X' o ' •: .• oo . ’ • .:\?0O' x :is.

1íÂCAPITULO VIII
CONSELHO FISCAL

Art. 18, O Conselho fiscal será composto dc 03 (três) integrantes efetivos e 03 (três)

suplentes, com mandato de 04 (qualm) anos. permitida uma única recondução.

Parágrafo primeiro - Os integrantes do Conselho Fiscal serão eleitos pelo Conselho de
' JT'- ' •••. em --X. ordinária convocada para esse Hm.

§ 2o Serão eleitas as pessoas que obtiverem a maioria dos votos dos Conselheiros
presentes.

§ 3° Os integrantes efetivos do Conselho Fiscal elegerão, entre si, o presidente do órgão.

Prefeitura Municipal de Sobral

Reconheço que a cópia xerográfica

Está de acordo com o original.
neva SousaMaptóde.

'Matricula. 9314
CPF:829.4023*03-34Em:



/oço'?EDí?o0\
Parágrafo Unico - A composição do conselho fiscal deverá ser. preferencialmente. por/umA

\
rr.-.inibr' -h Prc-coT.á- *rc Gera-- á? 'ÿ 'Aá.. ri? TI]

seu òiipienu-; e um incmoiv indicado peio Consemo dc Administração c seu supietne. yaÿf}1 p" ’ONA*
ÍC DERÍGISTRO *X\
JSÿOEI I IÿVJíSÿ/%

/

i - fiscalizar a gestão económica - imanceiro do ÍNtfiiTCl O ECOA, examinar suáÿ contas, ,
balanços e documentos, e emitir parecer que será encaminhado ao Conselho de ad i nÿsiraclíts.

§

U - emitir parecer prévio c justificado para alienação, oneraçào ou aquisição de bens e direi?
para deliberação do Conselho Deliberativo.

íçw jltfeJ

CAPITULO IX
DA DIRETÓRIA EXECUTIVA

Art 20. O instituto ECOA será administrado por uma Diretória Executiva. constituída de um(a)
Diretória) Presidential, urnía) Diretória) Artístico, e iimía) Diretória) Administrativo -

:J oco.v.-.çáo Deór-éO::!”
(quatro) anos. permitida a recondução".

§ 2o Os integrantes do Conselho de Administração e Fiscal não poderão participar como
vs D re’: • se "euve’ver;’ a > • reso.M - ne

-éísív.

§ 3o A designação da nova diretória far-se-á, no mínimo de 30 (trinta) dias antes do
c. et’, Trrrv de A? Tv Jv?.s. em OAO de sacão-ra q.-.:e

Art 21. Caberá à Diretória, através do Diretor Presidente e do Diretor Administrativo
.

-v ;-?rrv- : e d:--' c ‘X-mv .• -:"cr
•>0.o

re,'ííc .> :íc cc aegc .,os. cor.VO Ciiéqce*, ético.-Sós. .. iccoco: coqj-cn

de pagamentos, títulos de credito e outros atos onerosos.
:c:Hé

.

i
An — As ciecisòes ua Dueuma hxetuuva serão touradas por maioria Jc votos dos integrantes
do órgão, cabendo ao Diretor-Presidente o direito de veto.

V/
§ Lnico. Quando ocorrer o veto do Diretor
Conselho de Administração, com efeito suspensivo da decisão.

Presidente, a matéria será encaminhada ao

Art 23. São atribuições da Diretória Executiva:

AAAAV.ãó cs ucccv-SA ias :,Aãé;- •: : ;'ÿ>

ECOA.
M Eviui v-c-. c- Regime interno c as narras de’lberacies do

ill - submeter ao Conselho de Administração a criação de órgãos administrativos de qualquer
A: -l'.'.:a •ÿ.•..•cursa A;

oruraio.N. isusru' .•.» .-.e CAi;r„:r, Óí-.A.;

obrigações ou compromissos para o INSTITUTO ECOA, ouvindo o Conselho de

•. • prepare; oni&xctes c prcÿaçA.: anua; ... ..:í:.A. ,•.... nptr.hado» ec .c..'iã .r. •> p.. ;;TK ;::UA C

financeiros, submetendo-os, com parecer do Conselho Fiscal, ao Conselho de Administração,

vi - propor a. Conselho AãmAAiíãmo a panicipaçác SD capita; de oturas empresas.
cooperativas, condomínio ou outras formas dc associativismo, bem como organizar empresaÿ

r- i\;çy;T!Prefeitura Municipal de Sobral

Reconheço que a cópia xerográf ica

Está de acordo com o original.
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Võ
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VII - proporcionar ao Conselho de Administração e Fiscal, por intermédio do .
d ísemp?"’" - de a‘r.b- ?

da - .jiibiViéie/ ao Consente ue Aa/rdítisuavão as diretrizes.. planejamento e
pessoal do INSTITUTO ECOA:

F~í<:ie -r :,Vs •> ,•»« 'vx.‘<??r

Q,EG!
MÓVEIS

-•vbme'C' é 3-nreciaçào Te (Ve-Fcmo de Admml-traçè' & crhan*' e e-emeão T- . «U
%uuviíures da Dh-eivrta.
£
Q-o

Art. 24. Compete ao Diretor - Presidente:

c ir.:rer'- :>i ee r.r. idades do rVSTRI 'TO ’SCO 4;

.‘umphr o í-siaiuto. o Redime i/nerno o as normas cm s igor msjit
INSTITUTO ECOA e as orientações oriundas do Conselho de Administração, do Conselho

’

n cjir»pr.T e í.íZLí

::•! - w r •. '.ar e õ. i aa Dirciovia E.vvoiuXa:
IV - designar o Diretor que o substituirá, em suas ausências e impedimentos eventuais, desde

\,i-r \ 3 \:

- -àíit-ar cor.-.- cer<>énvH.>s. .ar-muos. ajostes ot. quadquri mudai ioade* ov acõ-níos com
entidades publicas e privadas ou com pessoas físicas, com o intuito de assegurar a plena
renf •'••cão kr-ík • ].-. !•\’ST?T|; "j O ECOA. ebsenaeJe p. orientação estabeJeetils reU
Const::.-.' úe Administração:
VI - manter contatos e desenvolver ações junto a entidades publicas e privadas para obtenção
de r.vrs d? Áacms, .— :• e<iho-ec:~.mv- !•: a:--rd.-- eonvèri- •• j?.:e

i'e;iéii«.ierr

VII - admitir, promover, transferir e dispensar empregados do INSTITUTO ECOA. bem como
designar oj dtrçen-?-' de sens órgãos, de acordo com o Regroemo ímemo;

MU - representar o íNSFiTl- 70 ECOA «m juízo ou fora deie, podendo Jv legar esta

atribuição, em casos específicos, e constituir mandatários e procuradores.
hdimcetes ao Ce.-se-h ’ ‘•:-s:cd e. u r-re-cccà- de

v*.JnUs> »>> Cziàlc yÿL.•«7V>;:,:;í «.£:ue> U;' cXeVv .- r. ;. .inic.nOC

X - decidir, ouvindo ao Conselho de Administração, sobre a divulgação dos resultados de
estai' .'s. realt/ado pe?o FCt'C hem como sobre eomereirTzacèe <>«
trar.súrê.tcia õe corãÿciir.enió.T c i.ecnelogias pira tereevros.

/
1
*s

Art 25. Compete ao Diretor Administrativo - Financeiro:
I _ síipervNbnsr a -AabÿmqT- ?:» rv‘!s*rn? a-ya? de arivkiaifes e Tame de erabaiF • a serem
spreciucios poda DlrcM.-riis e e>mmn"h..n. - aos Coitseiiáó de Adminisnação:
II - assinar, juntamente com o Diretor - Presidente, documentos relativos a sua área de

íii - sup-en isionar c controiar o> revorsv». as receitas, despesas e aplicações ArsanceiuiS do
INSTITUTO ECOA:

!'!

:men;?,r ccnÿs.* H'tcidtc c-si-rmdç A-oque e :'e.:Kvs.. ;:?"‘.v.or.-;-c'e con:’V

PrcsiúetUé;
V - dirigir c fiscalizar a contabilidade do INSTITUTO ECOA;

c-vtíns e 1. Ko!anç!' r;em- do
ÍNSTI I lo O ECOA:
VIU - supervisionar a elaboração da proposta orçamentaria para cada exercício, referente ao

Art 26. Compete ao Diretor Artístico:
i . enema" cAngi- c ee ’rd .-'••• de::s e de Sem c -r-.-eeísos de

dv :Ni:ól i O ECOA.!5 v pi 1. : vt.

II - elaborar planos e estudos visando ao desenvolvimento das atividades artísticas do
INSTITUTO ECOA:

: V. ;Í .

VI - assistir os supervisores ou gerentes de projeto na elaboração de propostas, contratos ou

- orientar, fiscalizar, supervisionar c coordenar a execuf jhÿçk1sg(
e programa:

se i'roeo- d e O-S « ? \ O z<. O
Reconheço que a cópia xerográfica

Está de acordo com o original.
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VI - elaborar planos c estudos visando o desenvolvimento da Escola de Arte de Sobral;
i - ç;: -í*- ò y rt.-i

i it ;v;.» i AS;; v o v >U.

Alt. 27 Substituições temporárias em razão de terias, viagem a trabalho ou mesmo em casoNáçPf. L! L0y

.v.é de'>hcnaç5o C-r e fie pov " :h ”"T>. •«{•' =?ÿ
i . >c. ivíó -. cdaw. • c. ;'u:x. „• uio.iom ;L>sú;>;i,‘er;i >n.ir fi-.tçóc.v

Art 28. É terminantemente vedado a todos e a cada um dos integrantes da Diretória e ineficaz
Cm

objeih os institucionais. inclusive em fianças, avais ou quaisquer outras garantias de ihvc-r.

representado peio Diretor — Presidente, poios dois Diretores, ou, ainda por bastantes
procuradores, observadas as disposições deste Estatuto e a legislação vigente.

CAHTLLO X
DO PESSOAL

An 3b. O pessoal do ;N i \ It/iO ECOA scrâ admitido, mediante processo dc scieção, sob o
regime da Consolidação de Leis do Trabalho, complementada peias normas internas do
!\$T?TrTo ECO- A.

§ Io Todos os contratos de trabalho firmados pelo INSTITUTO ECOA conterá cláusula
dXrv.mío coe. de acordo cor- as •'ccessfdadfS *v ser'. iço, empreg-sT* rv-Jern se-- rerfiendo¬
para qualquer soca; de meação •.;>ÿ í i i’L jf> F.COA ou pera oiWe e- nsesme senna esemoru»
ou representação;

Seruçcs tfvc-iUuais poderão >er contratados sttiivsX dc junuicas -.-i- fiscais.
obedecidas as qualificações, quando for o caso.
s

OeC...-dy

5: Os empregados contratados peio Í.X.OA não guardam qualquer v tncuio empregaficto
com o Poder Público.
S

%
v

C .VPÍTL LO XI
DO PATRIMÓNIO w;
Art 3t. O património do iNSiliCiu ECOA é constituído por ocas e valores que a este
património venham a ser adicionados por: &

ii - dotações, legados, aux/ilos e contribuições, que lhe venham a ser destinados por entidades
públicas, pessoas jurídicas de direito privado, nacionais e internacionais ou pessoas físicas.

o fi/:~ c-u'v.'fic-:- d:
UI - parte do resultado liquido proveniente de suas atividades, destinadas a esse fim pelo
Conselho Deliberativo, com aprovação do Conselho Fiscal.

§1° Cabe ao Conselho de Administração do INSTITUTO ECOA a aceitação dc doações com
encargos.

§ 2o Os saldos das receitas de qualquer natureza, a juízo do Conselho Fiscal, poderão scr
incorporados ao património do INSTITUTO ECO A;

3o E vedada a distribuição de bens ou de parcela do património liquido em qualquer
hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro
§

vã

Art 32. Os bens e direitos do INSTITUTO ECOA sorriujÿÿlfçrànicãpãldb tfotaábs para rcali%|?f®
22. porân:. :í Rèíôrihêço que a cópia xerográfica -

GPé-

,DS. AS 'llt'jfd

qufc-.quer : >J ; w‘ i «. : --!t.
“ vNiv ES"wCi '“4



í)Río>v

5 H
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cÃé*1". Caberá ao Conselho de Administração aprovar, ou não, a alienação dos bens imóyÿfeá

II
§

f' • r •' r» '•'? "•i.’ •.....1\ 7 *NST?Tf '‘*-‘0 rÿCOV.

o

2o. Os excedentes financeiros obtidos pelo Instituto ECOA serão obrigatoriamcÿÿÿ IMôVEI$ÿ!ÿ\
*;á\' no des-e'rv oXÃmmo stfss a:n idades ;• na fi:v-n?.!:e3."’ de p3f'rr>0nk'. %

. ediUu .via disiric-uiçào. a K]Uí- -qv<c í iludo. ÍÿFL k'Y 5

§

CAPITULO XII
DA RFCEtTA

y-(4

•A
‘v:

} /VICIPMÂ&
An 33. As receitas do INSTITUTO ECOA serão constituídas:

de- de -uro snK vÇ-ks:! . r-e
‘i.À*.i • C

III - pelas rendas provenientes dos títulos, ações ou ativos financeiros de sua propriedade ou

pvnisS rendas -Jás tic ?C>JV iXrfjs pai;"’. rfiorsíiíiS. as recCiiivr- v-i quiisqucr niiUiívy.s ou e-s-j > -
resultado das atividades de outros serviços que prestar;

;k he-efievs e:;;e -he ‘'-rr' : ’
Vi - peks suOv Cí-.ÿÕH:

INSTITUTO ECOA pela União, pelos Estados e pelos Municípios, bem com por pessoas
eofdnouiçces e :a o” oO•-vavc>.

, .e:k„i.; f: .k Ac.!.? v„

exploração dos bens que terceiros confiarem à sua administração:
V‘H

'r '! i v • .c; A- p..\>:>u;r c .:s rcivjÿqÿuiu> icUiwViúO* úC

C:r-f m.’* « .•-•’57? r-c-dv' púbC»e<>:
iX - eon vert corn órgãos c emulates go> cmsmerstai» ou ins-ituiçõcs prlvadu» empresas e
agências internacionais:
v ::: ToCalções oriv-õc.5 e

’ Vis. ::ccUríTuiC

’hXI - contratos de produção e comercialização dc bens ou serviços desenvolvidos peio
]\<irrn :m ECOA:

y

V- /XHi - recebimento de royalties, direitos autorais e licenciamento de patentes:
\!.v- :m dosõ’£;do-i- í

i'
Art 34. Os recursos financeiros do INSTITUTO ECOA. excetuados os que tenham especial
desfinsção. -erão en-r-ec.:.-. ey-;'n*h ameo:e *;a 5o e •. k se;n imento de 'J-oes

atacscanio oe w.: pair»»nónio.

§ Único. A aplicação de recursos financeiros no património da instituição deve obedecer a

•Xe-, t 4 O * - fUS!

x41*CAPITULO XIII
00 EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMEXTARIO ‘1

Art 35. O exercício financeiro do INSTITUTO ECOA coincidirá com o ano civil.

1 '...'.'V— «"—*—•:\i\ 3ó. rresioenic <x* i.Xji’t iiei O cv.UA. apresentará ao Conseihu ue
administração a proposta orçamentaria para o ano seguinte.

u;reítrO

.~ot. o.. . pi esUA Ánutv: uc sera .ÿUVMIí-OW. av? oonscitiv ue .\m;.V -.vs
30 (trinta) de março de cada ano. com base nos demonstrativos contábeis encerrados em 3 1 de

- d." antepor."

CAPITULO XIV
DA EXTINÇÃO no IN«jmTO ECOA

Prefeitura Municipal de Sobral
Reconheço que a cópia xerográfica

Está de acordo com o original.
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Art .'8. O INSTÍTU IO ECOA extinguir-se-á por deliberação fundamentada dos Conselhos áÿo
: ; - tf \-vG --::r G ••••••; r: - G! ar : > ”iiio voarwÇ / 1

o>
nÈÿ:'n

rEG!ST R®iA
IMÓVEIS

I - a impossibilidade de sua manutenção;
- G. \ A ..v GtVGÀGc i”--.

%?DE
%i f %FL

Alt 39. No caso de extinção do INSTITUTO ECOA. o Conselho de administração.ÿ sob
-1-= V--J- :

T>:- - j\
i- .

tôc UU> ai t \Cú ' C 10GÚ> HiO úc Uií.pOsÿnJ ‘A: -• cjuC

S' vntc\pfÿ>necessárias.

Ar;, -h . • enninadví . processo, o património resiouai ao EsSIifCTO ECOA -cC. revertido,
integralmente, para outra entidade de fins congéneres, com atuação no Município de Sobral,
'n -:c - ia Eveoufivo N ' •••’

Único, Em caso de extinção da instituição ocorrerá a incorporação integra! do património.
V v . •••-: ; J rc ;Ovr,vOÿ

decorrentes uc suas atn idades ao património cse ..cara organização .weiai qualificada no amoi.o

do município, da mesma área de atuação, ou ao património do Município de Sobral, na

§
t •.

CAPITULO XV
OAS DISPOSIÇÕES GERAIS V. TRANSITÓRIAS

Art 41.0 mandato da primeira composição dos Conselhos de Administração e Fiscal e da
O-Goorb Executive sens ,!•: .íeN anos. cootados da d. • integrantes ern -eu-não

. .f. '.Z :

Art 42. O primeiro Conselho de Administração aprovará, no prazo de 180 (cento e oitenta)
>:tsuC<vê :v ASTHTT<"' ’ ( -O \

§ Unico. Até a edição do Regimento Interno, o Conselho de Administração, o Conselho
rd- -v ~ . - -----.; ----• •• V . xv; •. v.A-. ’ •C'.i

ratmeação.

rreU-s evo ci>-. :.~vv. ã,.x rvxv/r

financeiros e do relatório de execução do contrato de Gestão.

próprias atividades.

G ' .AxiE W-WA-e
atas com livros próprios, assinados por lodos os membros presentes.

4VJãíIJ/íV/C á y/' 4/ r
?;<-•

G ’/ t. .. ,r - Mo d- }i G U.í. i-w_í ’H

AG r

t s • ~
iXajhGvO' v '-.-..v . ..i „

Prefeitura Municipal de Sobrai
Reconheço que a cópia xerográfica
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SOBRAL CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO
Prenotado sob N: 765, em: i 7/08/2021
Averbação N: 2341. eni 18/08/2021
do Registro N: 995 de 09/06/2010
Livro A-27,ffs. 077 - 084v

ccr; or:

ÚTP.’ GISTRC*pS
£ DE I íõvEisyÿÿ

IP

%
Fr 5

1CUSTAS t EMOLUMENTOS !MC(DENTES

N9 de Atendimento: 20210317QCOOS3

Total de Emoluments. R$ 115,83

Total FERMOJU: RS 8.42
Total FRMMP; RS 5.76
Total FAADEP: RS 5.75
Total Selos: RS 5,22

valcr Total: RS 144.03

-o

I'OFlCÿSSfRAUCE
Renato Araújo Leitão

•s
4

Oi$T%3UlÇA0/\ilCTOFiLM*GEM

TODCTJUOtairaO
EsUdo (To Cwr*

TX- 5 RPJ
r«\-

_
,

__
fT5 P00EH AICK3ÀJB0

I»lJA'IV \m\ EjsSfos Base de Cálculo / Atos com Valor Declarada
Seío Tipo D1 Sdo Tipo 1 1 BgrVNggáwa 1- RS 0,00

DetalHamento de cobrança > Listagem dos
còdígos da tabela de emolumentos envolvidos

M) 005025 i CH 005013!{3? 005023

Selos Aplicados

AAI67G973-H9W9. AAl750877-J9F9, AA17$0878-04FS.
AAI75067S-C3F9

N°AAI750877-J9FB
AAÍ750S78D4F9

AAT75O079-C3F8

AAI670973-H3W9r>3 js ESSELO DIGITAL DÊ
Conjto»wr«ÿ«(b5«bDI(M«m. AUTEKTTICHJADE CeniAi t do VW> Qÿtai **r;

ukwÿniijfdÿir/peori
SELO DIGITAL DE
AUTENTICIDADE

Prefeitura Municipal de Sobral
Reconheço que a cópia xerográfica
Está

Ma«n?
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So %-"FL
ZATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DO CONSEIÿHO

DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS

ECOA
$RTES -i

Aos trinta e um dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte, às 10 horas, foi realiz; da
reunião extraordinária do Conselho de Administração do Instituto Escola de Cultura, Comunicaç ío,

Ofícios e Artes - Ecoa, em sua sede, sito na Travessa Adriano Dias Carvalho, 135, Centro, Sobral- TE.
Na forma do seu Estatuto e Legislação pátria em vigor, com a presença dos conselheiros c ue
subscrevem este documento, do Presidente deste Conselho, Marco Antônio Toledo Nascimento o
qual secretariou os trabalhos, do Diretor-Presidente, Victor Parente Ponte e, Anderson Arag ío,

Assessor Jurídico, o qual redigiu a presente Ata, foi apresentada a seguinte Ordem do Dia:

1) Exoneração do atual Diretor-Presidente do Instituto ECOA, Victor Parente Ponte;

II) Nomeação do novo Diretor-Presidente do Instituto ECOA;

III) Atualização Salarial do Cargo de Diretor Presidente;

IV) Saída do Conselheiro Genesis Anjos Nunes, representante do Poder Público;

Iniciados os trabalhos, o Conselho de Administração agradeceu a presença de todos, saudou >m

especial o atual Diretor Presidente Victor Parente Ponte reconhecendo seu excelente trabalho no

decorrer do ano de 2020, mas que por questões estratégicas resolve exonerá-lo do seu car ;o,

devendo disponibilizá-lo a partir do dia 04 de Janeiro de 2021, e passou-se a colocar em pauta a
indicação do Sr. Antônio Mendes Carneiro Júnior para assumir o cargo de Diretor Presidente do

Instituto ECOA.

Os Conselheiros presentes discutiram entre si sobre a respectiva indicação e decidiram por

unanimidade dar posse ao cargo de Diretor Presidente o 5r. Antônio Mendes Carneiro Júnior inscr íto

no C.P.F: 780.695.483-04, com registro na OAB/CE nÿ 18085, residente na Av. Dr. José Arimatsia

Monte e Silva, 1180, apto 205 b, Bairro Campo dos Velhos, CEP: 62.030-230, Sobral/CE, que pass s a

fazer parte da Diretória Executiva do Instituto ECOA.

Também foi colocado em pauta a atualização salarial do cargo de Diretor Presidente que em Maio

corrente ano foi suprimido em 20% em decorrência da realidade económica que afetava o municí

na época, a remuneração então volta a ser a mesma prevista no atual Regulamento de Carg

Salários, Benefícios, e Portaria Nÿ 06/2019, como também do Plano de Trabalho do Contrato

Gestão 030/2019 ainda vigente.

do

)Í0

3S,

de

Por conseguinte, o Conselho avaliou a necessidade de reformular a composição do Conselho de

Administração já que parte dos membros representantes do Poder Público poderão ser desligado; a

partir de 2021 com o início da próxima Gestão Municipal, ficou definido a necessidade de uma nc va

reunião no início de janeiro de 2021 para que os conselheiros redefinam suas posições ne;te

Conselho.

y ..
V aÍT

í i 4:P R L I- !-; 1 I' 0 R A

JkÇj».C..ASOBR.\
8

Reconheço qW a COpÍa

saaraar-1 Sífe

ITravessa Adriano Osas de Carvalho, 135
Centro, Sobral, Ceará, Brasí!
Fone: (88) 3611-2275 { (88)3611-3324
Site: www.ecoasQbrat.org
E-rrjai!: ecoasobrat@gma;Kcom
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O Presidente do Conselho novamente agradeceu a compreensão de todos pela definiçãoÿ
discutidas, perguntou aos outros membros se havia ainda mais alguma pauta a ser disci

declarado por todos não haver mais nada a tratar até o momento ficando encerada esta sessã rã
lavrada a respectiva ata redigida por mim, na qualidade de Assessor Jurídico do Instituto ECOA, ida

na presença de todos e assinado pelos presentes.

paLtas '

Sobrai, 31 de Dezembro de 2020.
__

.
C-.

N

Marco Antônio ToiedoÿIascimento

Representante pesquisador da Universidade

inistraçãoPresidente dcf/Çj IO

SOBRAL CARTORIO DO PRIIV EIRO OFICIO

Prenotado sob N: 705, em O 1/01/2021
Averbação N: 2281, em 04/C1/2021
do Registro N; 995 de 09/06 7010

\ Raimundo Inácio Neto

Representante do Poder Público

t .

___— >

Simone Rodrigues Passos

Suplente do Poder Público
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Rebeca Sales Viana

Representante de Sociedade Civil com trabalho na cultura SEIO 0X3TAL DE
AUTENTICIDADE
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Iara Mesquita Gomes da Silveira
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Representante dos Associados
AAF740025-K4S9
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SELO DIGITAL DE
AUTENTICIDADE

Victor Parente Ponte

Diretor Presidente CUSTAS E EMOLUMENTC 5 INCIDENTES

N° de Atendimento: 202101040(11030

Total de Emolumentos: RS 106,07

Total FERMOJU: R$ 7,92

Total ISS: R$ 5,30

Total FRMP: R$ 5.30
Total FAADEP: RS 5.30
Total Selos: R$ 6,50

Valor Total: RS 136,39

Base de Cálculo / Atos corr
Bem/Negócio 1 RI 0,00

Anderson Lira Dtas Aragão

Assessor Jurídico do Instituto ECOA
Valor Declarado

Dalalhamenfo de cobrançi / Listagem das

códigos da tabeta de emoluí tentos envolvidos
(1)005026/(1)0050131 (1)005023

_
Selos Apiteacj JS

AAF740D2S-K4S9, AAF 54225-I9N9
_

p u r i: i T U R A

LU .«Wxero«»»”a
Está de acordo como original, jÿjçi
Em;

) HTravessa Adriano Dias de Carvalho, 135

Ceníro, Sobral, Caarè, Brasil
Fcne: (88) 3611-2275| (88)3611-3324

Site: www,ecoasobral.org

E-maii: ecoasobrai@gmall.com

R®C
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entud ,
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jjÿricula: 9314

CPf'- 879.402.9u >-34



SOBRAL CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO
CARTORiO 1° OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOBRAL

OFICIAL: CÍCERO ANTÔNIO SEGATTO MAZZUTTI
Io SUBSTITUTO: RODRIGO ARAÚJO LEITÃO

'CUÿ.

%jO tf

q
a./

REGISTRO PE PF.SSOA JURÍDICA

PRENOTACÃO IN" 705 de 04/01/2021 I AVERBAÇÃO registrada sob o N° 2281 cm 04/01/2021 do

REGISTRO N° 995 de 09/06/2010

Certifico e dou fé que o documento em papel com 2 páginas, foi apresentado
em 04/01/2021, o qual foi registrado sob n° 2281 em 04/01/2021, sendo est :,
uma averbação ao registro de n° 995, registrado em 09/06/2010 no Livro ce
Registro de Pessoas Jurídicas (Livro A) deste Cartório na presente data.

Natureza: ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Apresentante: INSTITUTO ECOA

CNPJ/CPF: 14.700.159/0001-23

Valor: Sem Valor Declarado Data do Documento: 31/12/2020

Partes: ANTONIO MENDES CARNEIRO JUNIOR - 780.695.483-04

SOBRAL/CE, 04 de janeiro de 2021

RENATO ARAÚJO LEITÃO
3o SUBSTITUTO

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.
Primeira via de Certidão.

CUSTAS £ EMOUJMEN’OS INCIDENTES
de Atendimento: 20210104000030

Total tít Emolumentos: RJ 23.25

TotaiFERMOJU RS 4.38

Total ISS- R$ t.lfl
Total FRMP: R$1.16

Tola! FAA0EP- RS 1.16

Total Seios RS 8,tt

Valor Total RS3&.25_
CEHTO*Q®EGWDA VlA/S©3tf«0 rRtólAOO)

POWJUUCKUBQ
C**rí0 Esg&E

Seto'PpoiM
N”
AAF7MTt«-H3P9 Delaltemerrto de cobrança í listagem dos

códigos da labe a da emolumentos envolvidos_
ríjO&SQllEi

Setoí Aplicados

AAR587I4.H3P9SUO DIGITAL DE
AUTENTICIDADE Mv«ÍVÿIrÿ>

rÿrpf«umM4fíicipal de Sobral

__
WcoW,ÿ que a cópia xerográfica «
'Esfá de acordo com o origmalÃlaidífrail dê UÍiV6ír8 S0US3

UiljJj t,£CDò Matricula: 9314
CPF:819.402.903-34

RUA DOMINGOS OLÍMPIO, N° 190 - CENTRO -
SOBRAL / CE - Telefone: (088) 36114-

06.601.827/0001-37
Em:
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

% li-PtNÚMERO DE INSCRIÇÃO

14.700.159/0001-23
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DE ABERTURA

09/06/2010

NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICACAO, OFÍCIOS E ARTES - INSTITUTO ECOA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INSTITUTO ECOA
PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores
90.02-7-02 - Restauração de obras-de-arte
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos
93.19-1-01 Produção e promoção de eventos esportivos
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

NUMERO COMPLEMENTO
********

LOGRADOURO
TV ADRIANO DIAS 135

MUNICÍPIO

SOBRAL
UFCEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO CE62.114-000

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE

(88) 3611-4536/ (88) 3611-4536

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/06/2010

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/11/2021 às 16:26:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/ 1

Prefeitura Municipal de Sobrai

Reconheço que a cópia xerográftea

Está de acordo com o original.

Em:. J
_

/.

1/1
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

I
%

\i- ’ -

N° 0000000660
DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Inscrição Contribuinte / Nome

47767 1NST. ESCOLA DE CULTURA, COMUN., OFÍCIOS E ARTES - INST ECOA

Endereço

TRAVESSA ADRIANO DIAS DE CARVALHO, 135

CENTRO SOBRAL-CE CEP: 62010-460

No. Requerimento

0000000660/2021

Documento

C.N.P.J.: 14.700.159/0001-23

Natureza jurídica

Pessoa Juridica

CERTIDÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do

contribuinte acima que vierem a ser apurados. Certificamos, para os devidos fins de direito qu i,

constam até esta data somente débitos relativos a tributos e contribuições administrados por e sta

Fazenda Pública Municipal, com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, III da lei 5.17?, de

25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). Conforme disposto no art. 206 do referido

código, este documento tem os mesmo efeitos da certidão negativa expedida de acordo com o art. 205.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito da Fazenda Públic i

Municipal de Sobral - CE. Envolvendo débitos inscritos ou não, em dívida ativa ajuizados ou nãs.

SOBRAL-CE, 08 DE OUTUBRO DE 2021

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão

VAUDA ATÉ: 05/01/2022

COD. VALIDAÇÃO 0000000660

1

E
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

N°: 2021 /OOOOOOC 660

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 14.700.159/0001-23

DATA DE EMISSÃO: 08/10/2021

Esta CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo Válida até 05/01/22

SOBRAL-CE, 08 DE OUTUBRO DE 2021

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 16/11/21 às 15:51:32



16/11/2021 15:56 https://internet-consultapub(ica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoQevedor=2&codigoDeve ior=147001

/r %
'lGOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

P
A

rfete!CIPA.ct

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202119334328

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF:

14700159000123 X

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nnda
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente dat;i e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 16/11/2021 ÀS 15:56:46
VÁLIDA ATÉ 15/01/2022

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

1/1https://internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=14700159000123



16/11/2021 15:57 Consultas Publicas|Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará
-í—VÿqjLTt,ÿ

v&
I %10 FL

Si%
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - VALIDAÇÃO

Número da Certidão

202119334328
CPF/CNPJ/CGF

14700159000123O CPF (pessoas físicas)

O CNPJ (pessoas jurídicas)

O CGF (contribuintes do

Estado do Ceará)

Pesquisar

Data da
Emissão

Número da
Certidão

Código do
Requerente

Hora

Certidão emitida pela

Procuradoria Geral do

Estado do Ceará - PGE.

202119334328 14700159000123 16/11/2021 15:56:16

CONSULTAS PUBLICAS - VERSÃO - DATA:

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ (HTTPS7/WWW.SEFAZ.CE.GOV.BR)

1/1https://intemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/preparar-validacao
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|MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

‘r:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICACAO, OFÍCIOS E ARTES - INSTITUTO
ECOA
CNPJ: 14.700.159/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfo.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:41:48 do dia 09/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/05/2022.
Código de controle da certidão: 632E.D6DB.DD8C.ECEF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



16/11/2021 16:01 Confirmação da Autenticidade de Certidões

Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.govemoeletronico.gov.br/barra/atualize.html)

ff tfFL

Confirmação da Autenticidadÿip#
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 14.700.159/0001-23

Código de Controle: 632E.D6DB.DD8C.ECEF

Data da Emissão: 09/11/2021

Hora da Emissão: 15:41:48

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 09/11/2021, com validade até 08/05/2022.

Página Anterior (/Servícos/certídaointernet/PJ/Autenticídade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

1/1servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ/Autenticidade/Confirmar
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.700.159/0001-23
Razão SociahINSTITUTO ESCOLA DE CULT CUMINIC OFíCIOS E ART

Endereço: TV A DRIANO DIAS 135 / CENTRO / SOBRAL / CE / 62114-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/11/2021 a 05/12/2021

Certificação Número: 2021110600462950941960

Informação obtida em 16/11/2021 16:02:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Dúvidas mais Fregúknte >

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, contorne Manual de
Orientações Regularidade do Empregador,

Inscrição: 14.700.159/0001-23
Razão social: INSTITUTO ESCOLA DE CULT CUMINIC OFÍCIOS E ART

:

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

j 2021110600462950941960

j 2021101800384301146321

| 2021092900593683837309

j 2021091000530206794780

|2021082200382670951897
! 2021080300554390126662

2021041600595493992897

I 2021032802440858974937

____
[
_______________

j 2021030900582879984221

i 2021021801041390367076

|2021013001365434360250

I 2021011004240247400901

06/11/2021

0/2021

29/09/2021

10/09/2021

06/11/2021 a 05/12/2021

: 18/10/2021 a 16/11/2021

1 29/09/2021 a 28/10/2021

1 10/09/2021 a 09/10/2021

22/08/2021 a 20/09/2021t22/08/2021

03/08/2021 03/08/2021 a 01/09/2021

1 16/04/2021 a 13/08/2021

i 28/03/2021 a 26/04/2021

Ji
16/04/2021

!

28/03/2021

09/03/2021 09/03/2021 a 07/04/2021

í 18/02/2021 a 19/03/202118/02/2021

30/01/2021 j 30/01/2021 a 28/02/2021

10/01/2021

22/12/2020

í 10/01/2021 a 08/02/2021

i 22/12/2020 a 20/01/2021

103/12/2020 a 01/01/2021

! 14/11/2020 a 13/12/2020

j 26/10/2020 a 24/11/2020

2020122204543850748368

202012030443439703730503/12/2020

26/10/2020

j 2020111402552812105537

í 2020102604485163057960

i 2020100705140163397714

I 2020091804052795017027

07/10/2020 a 05/11/202007/10/2020

h8/09/2020 a 17/10/202018/09/2020

30/08/2020

11/08/2020

23/07/2020

i:
30/08/2020 a 28/09/2020

11/08/2020 a 09/09/2020

j 2020083004075049616500

|2020081104195857016030

|2020072304151174449430

|2020070404431876643337

|2020031704092034859020

! 2020022703381393083908

; 2020020803494117077199
j 2020012004232065432632

]23/07/2020 a 21/08/2020

1 04/07/2020 a 02/08/2020

1 17/03/2020 a 14/07/2020

; 27/02/2020 a 25/06/2020

1 08/02/2020 a 08/03/2020

j 20/01/2020 a 18/02/2020

131/12/2019 a 29/01/2020

1 12/12/2019 a 10/01/2020

Í22/11/2019 a 21/12/2019

04/07/2020

17/03/2020

27/02/2020

08/02/2020

20/01/2020

2019123103111676485505

i 2019121203144732209398

2019112205482509306404

31/12/2019
•L

12/12/2019

22/11/2019
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICACAO, OFÍCIOS E ARTES

INSTITUTO ECOA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.700.159/0001-23
Certidão n° : 53976231/2021
Expedição: 16/11/2021, às 16:09:49
Validade: 14/05/2022
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICACAO, OFÍCIOS E

ARTES - INSTITUTO ECOA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

14.700.159/0001-23, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedpres
Trabalhistas .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 20)1, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em re] ação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalha na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os d

necessários à identificação das pessoas naturais e jurid

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrige

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado c

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente
recolhimentos previdenciários , a honorários, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorre

de execução de acordos firmados perante o Ministério Públid

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Aíaídé MdsWeireSousa
Matricula: 9314

CPF: 829.402.903-34
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENI

Declaro que o Instituto Escola de Cultura, Comunicação, Ofícios e Artes, Inscrito no CNPJ: 14.700.159/0001-
23, por intermédio de seu representante legal, Sr. Antônio Mendes Carneiro Junior, portador da carteira de|

identidade n9 95002103652 - SSP/CE e do CPF: 780.695.483-04, que não utiliza mão de obra direta ou

indireta de menores, salvo na forma de aprendizes, conforme art. 79, inciso XXXIII, da Constituição de 1988

c/c Lei n9 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n9 4.358/2002.
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Sobral/CE, 25 de outubro de 2021.

Antônio Mejraes

RedfeáeVtarjte Legal

/Diretor Presidente
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